
1

NOTA ORIENTATIVA Nº 01/2023

ORIENTAÇÕES SOBRE CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
COMOBRAS E INSTALAÇÕES

A presente Nota Técnica tem como objetivo orientar os órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal quanto aos procedimentos a serem
observados para a classificação da despesa orçamentária com obras e
instalações.

A Despesa Orçamentária é classificada em duas categorias econômicas com os seguintes códigos:

3 - Despesas Correntes

Classificam-se na categoria de despesas correntes todas as despesas para manutenção e
funcionamento dos serviços públicos em geral e as despesas que não contribuem, diretamente,
para a formação ou aquisição de um bem de capital.
Exemplos: material gráfico, manutenção e conservação de equipamento de processamento de
dados; pen-drive; peças de informática para reposição imediata ou para estoque, despesas com
diárias pagas a prestadores de serviços para a administração pública, manutenção de software,
suporte de infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, suporte a usuários de
TIC.

4 - Despesas de Capital

Classificam-se nessa categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a formação
ou aquisição de um bem de capital.

As despesas orçamentárias de capital mantêm uma correlação com o registro de incorporação
de ativo imobilizado, intangível ou investimento (no caso dos grupos de natureza da despesa
4 –Investimentos e 5 – inversões financeiras) ou o registro de desincorporação de um passivo (no
caso do grupo de despesa 6 – amortização da dívida). É importante ressaltar que essa correlação
mencionada é uma regra geral que não impede interpretação em casos excepcionais, já que tal
classificação orçamentária leva em consideração aspectos econômicos. (Secretaria do Tesouro Nacional
– Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 9ª Edição).

Observado o constante no Classificador de Receita e Despesa utilizado pelo município, a
classificação relativa às obras e instalações consideradas como despesa de capital se enquadram
no elemento e natureza da despesa a seguir:
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or Público

51 - Obras e Instalações

Despesas orçamentárias com estudos e projetos; início, prosseguimento e conclusão de obras;
pagamento de pessoal temporário não pertencente ao quadro da entidade e necessário à
realização das mesmas; pagamento de obras contratadas; instalações que sejam incorporáveis ou
inerentes ao imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem para ar-condicionado central, etc.

4.4.90.51 - Obras e Instalações

Enquadra-se neste elemento de despesa os serviços de engenharia e/ou arquitetura de que
resultem construções novas ou em prosseguimento e conclusão de obras iniciadas em exercícios
anteriores. Incluem-se ainda todas as despesas necessárias a execução da obra, tais como: plantas,
desenhos, levantamentos em geral, pareceres técnicos, jurídicos, cálculos, sondagem de solo, e
outras despesas decorrentes ou inerentes a obra de construção.
Conforme definições constantes no MCASP - Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público,
são classificadas como despesas de capital aquelas que contribuem, diretamente, para a formação
ou aquisição de um bem de capital ou que ainda ocasionem ampliação relevante do potencial de
geração de benefícios econômicos futuros do imóvel. Por exemplo, a aquisição de materiais de
construção por uma Prefeitura, se for utilizada para a manutenção do seu prédio (bem de capital
já existente), será considerada como despesa corrente, pois o gasto não estará formando e nem
participando na aquisição de um bem de capital, e sim mantendo um bem de capital já existente.
Entretanto, caso este gasto seja utilizado como parte do material empregado na construção de
uma nova escola (futuro bem de capital), ele será considerado como despesa de capital. Para tanto,
deverá estar inserido no orçamento da obra, desde o seu planejamento até a execução.

OBRAS E INSTALAÇÕES X SERVIÇOS DE TERCEIROS

Serviços de Terceiros: Serão considerados como serviços de terceiros as despesas classificadas na

natureza da despesa 3.3.90.39.XX, considerando como exemplo:

 Reparos, consertos, revisões, pinturas, reformas e adaptações de bens imóveis sem que ocorra
a ampliação do imóvel;

 Reparos em instalações elétricas e hidráulicas;
 Reparos, recuperações e adaptações de biombos, carpetes, divisórias e lambris; e
 Manutenção de elevadores, limpeza de fossa e afins.

Quando a despesa ocasionar a ampliação relevante do potencial de geração de benefícios
econômicos futuros do imóvel, tal despesa deverá ser considerada como obras e instalações,
portanto, despesas com investimento. (Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - 9º
Edição).
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Obras e Instalações: Serão consideradas obras e instalações as despesas classificadas na natureza
a despesa 4.4.90.51.XX e como já descrito acima, as despesas com estudos e projetos; início,
prosseguimento e conclusão de obras; pagamento de pessoal temporário não pertencente ao
quadro da entidade e necessário à realização das mesmas; pagamento de obras contratadas;
instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem
para ar condicionado central, etc. Enquadra-se, neste elemento, o conjunto de serviços de
engenharia e/ou arquitetura de que resultem construções novas ou prosseguimento e conclusão
de obras iniciadas em exercícios anteriores, podendo sua execução ocorrer por empreitada,
contrato ou administração direta. Incluem-se, também todas as despesas necessárias a execução
da obra, tais como: despesas com plantas, desenhos, levantamentos em geral (inclusive
aerofotogramétricos), pareceres técnicos, jurídicos, cálculos, sistematização de serviços de
edifícios, organização, sondagem de solo e outros; aquisição de materiais, instalações, habitações
(construção de casas de moradia, de alvenaria ou madeira, isoladas ou sob a forma de conjuntos
habitacionais, inclusive aquisição de casas pré-fabricadas para montagem na obra que se ache em
execução), equipamentos (elevadores, câmaras frigoríficas, centrais de ar condicionado,
transformadores, etc.); todas as despesas com Pessoal e Encargos Sociais envolvidos na execução
da obra, quando esta for feita por administração direta; despesas com demolições, remoções e
limpeza de terreno e outras despesas decorrentes ou inerentes a obra de construção.

REFORMA X AMPLIAÇÃO

Reforma: a modificação de uma edificação ou a substituição de materiais nela empregados, sem
acréscimo de área. Ou ainda: trata da execução de melhoramento nas construções, colocando o
objeto em condições normais de uso ou funcionamento, sem alterar ou ampliar a sua capacidade
ou medidas originais. Sendo assim,deverá ser classificada na Natureza da Despesa - 3.3.90.39.XX -
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Ampliação ou Acréscimo: obra realizada em edificação preexistente, que acarrete aumento da
área construída. Ou ainda: trata-se de obra que preserva o projeto originário, mas amplia a área ou
a capacidade de construção. Sendo assim, será classificada na Natureza da Despesa - 4.4.90.51.XX -
Obras e Instalações.

Fontes de pesquisa:
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:41943
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/contadoria/normasOrientacoes/Manuais%20STN/MCASP/
MCASP%207%20Perguntas%20e%20Respostas.pdf
https://dap.concordia.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/5/2016/10/Manual_Classifica%C3%A7%C3%A3o_Despesa_Orcamentaria.pdf

EDITADA EM 13/09/2023
Controladoria Geral/Nova Friburgo-Rj

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:41943
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/contadoria/normasOrientacoes/Manuais%20STN/MCASP/MCASP%207%20Perguntas%20e%20Respostas.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/contadoria/normasOrientacoes/Manuais%20STN/MCASP/MCASP%207%20Perguntas%20e%20Respostas.pdf
https://dap.concordia.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/5/2016/10/Manual_Classifica%C3%A7%C3%A3o_Despesa_Orcamentaria.pdf

